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LEI N°  ~ ~~~, DE DE  i --w DE 2026 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
conceder auxílio financeiro ao Instituto 
Artístico-Cultural Esportivo do Vale do 
Acaraú - IVAC e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio 
financeiro, no valor de até R$ 1.685.473,68 (um milhão, seiscentos e oitenta e cinco 
mil, quatrocentos e setenta e três reais e sessenta e oito centavos), ao Instituto 
Artístico-Cultural Esportivo do Vale do Acaraú - IVAC, inscrito no CNPJ n° 
04.430.855/0001-03, destinado à execução, organização, produção e realização do 
evento Festival de Quadrilhas Juninas de Sobral-2026, dia 01 a 03 de julho de 2026, 
promovendo o fortalecimento da cultura popular, das tradições juninas, do turismo e 
da economia local. 

§ 1° A parceria a ser celebrada observará o disposto na Constituição 
Federal, na Lei Complementar Federal n° 101/2000, na Lei Federal n° 13.019/2014, 
na Lei Orgânica do Município de Sobral, bem como nas disposições da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual vigentes. 

§ 2° Os recursos financeiros deverão ser utilizados exclusivamente para 
custear despesas relacionadas à realização do Festival de Quadrilhas Juninas de 
Sobral-2026, incluindo estrutura física temporária, logística, serviços operacionais e 
demais despesas necessárias à execução do evento como consta no Plano de 
Trabalho do Instituto. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio 
financeiro, no valor de até R$ 741.137,98 (setecentos e quarenta e um mil, cento e 
trinta e sete reais e noventa e oito centavos), ao Instituto Artístico-Cultural Esportivo 
do Vale do Acaraú - IVAC, inscrito no CNPJ n° 04.430.855/0001-03, destinado à 
execução, organização, produção e realização do evento Programação Oficial 
Comemorativa do Aniversário do Município - 253 anos, dia 04 de julho de 2026, 
promovendo um fortalecimento das raízes sobralenses. 

§ 1° A parceria a ser celebrada observará o disposto na Constituição 
Federal, na Lei Complementar Federal n° 101/2000, na Lei Federal n° 13.019/2014, 
na Lei Orgânica do Município de Sobral, bem como nas disposições da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual vigentes. 

§ 2° Os recursos financeiros deverão ser utilizados exclusivamen 
custear despesas relacionadas à realização da Programação Oficial Comem 
do Aniversário do Município - 253 anos, incluindo estrutura f'.ic. "tem 
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logística, serviços operacionais e demais despesas necessárias à execução do 
evento como consta no Plano de Trabalho do Instituto. 

Art. 3° As condições de execução, acompanhamento, fiscalização e 
prestação de contas serão estabelecidas em Termo de Fomento ou instrumento 
congênere a ser firmado entre o Município de Sobral e a entidade beneficiária. 

Art. 4° A entidade beneficiária deverá prestar contas da aplicação dos 
recursos recebidos perante o órgão competente da Prefeitura Municipal de Sobral, 
observando a legislação aplicável e os prazos estabelecidos no instrumento de 
parceria. 

Art. 5° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
das dotações da Prefeitura Municipal de Sobral/CE, Secretaria do Turismo e Eventos 
- SETUR, suplementadas se necessário e recursos oriundos do Governo Federal. 

Art. 6° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover as 
alterações orçamentárias necessárias à execução desta Lei, mediante abertura de 
créditos adicionais, observada a legislação vigente. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, EM DE  7~3  DE 2026. 

~ 

OSCAR SPINDOLe ' ODRI UE ~ 
Prefeiti " unicipal de s ~1 
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SANÇÃO PREFEITURAL N° ) ? 3j /2026 

Ref. Projeto de Lei n° 140/2026 
Autoria: Poder Executivo Municipal. 

Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a conceder auxílio financeiro ao Instituto Artístico-Cultural 
Esportivo do Vale do Acaraú - IVAC e dá outras providências.", aprovado 
pela augusta Câmara Municipal de Sobral, pronunciamo-nos por sua SANÇÃO 
EXPLÍCITA E IRRESTRITA. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
EM  J-9  DE DE 2026. 

OSCAR SPINDOLA 
Prefeito M 
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